
Minas Gerais , 26 de Outubro de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XII | Nº 2869 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              67 
 

Lagoa da Prata, 23 de Outubro de 2020. 
  
PAULO CÉSAR TEODORO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vânia Conceição da Silva 

Código Identificador:30105E8B 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LAGOA SANTA 

 
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

64ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2018 
 

FICAM CONVOCADOS OS CANDIDATOS 
LISTADOS ABAIXO PARA COMPROVAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, CONFORME EDITAL 001/2018, 
PARA POSTERIOR EFEITO DE 
CONTRATAÇÃO. 

  
O comparecimento deverá ser no dia 27/10/2020 das 13:00 às 16:00, 
no Centro Administrativo Municipal desta Prefeitura, localizado à Av. 
Acadêmico Nilo Figueiredo, n.° 2.500, Bairro Santos Dumont, Lagoa 
Santa/MG, munidos dos seguintes documentos originais e cópias 
simples: 
- 01 Foto 3x4 recente; 
- Carteira de Identidade; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Titulo de eleitor e último comprovante de votação ou certidão de 
quitação emitida pela Justiça Eleitoral; 
- Cartão PIS ou PASEP ou declaração de que não o possui; 
- Comprovante de residência emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 
- Certidão de nascimento, casamento e/ou averbação da separação 
judicial; 
- Se possuir filhos menores de 21 anos, apresentar certidão de 
nascimento e CPF; 
- Carteira de Trabalho (folhas constando a foto e qualificação civil); 
- Se homem, documento que comprove estar quite com as obrigações 
do serviço militar; 
- Comprovante de Escolaridade (de acordo exigência da função); 
- Registro Profissional em Conselho de Classe (de acordo com 
exigência da função); 
- Carta de concessão do benefício de aposentadoria, caso seja 
aposentado; 
- O servidor que possuir outro vínculo empregatício deverá apresentar 
declaração da empresa, informando: vínculo, remuneração, 
contribuição previdenciária, função exercida e contracheque 
atualizado ou carteira de trabalho. 
Conforme item14.3. do Edital o candidato aprovado deverá se 
apresentar para contratação, às suas expensas, no prazo máximo e 
improrrogável de 30 (trinta) dias contados da publicação. 
  

CLASS. NOME FUNÇÃO 
DATA DA 
CONVOCAÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

33º 
GABRIELA ARAGAO 
CARVALHO COSTA 

Cirurgião Dentista de 
Família e 
Comunidade 

23/10/2020   

16º 
BRUNA GARCIA 
FERNANDES 

Assistente Social 23/10/2020   

17º 
PALMERIA ANGELICA 
DOS SANTOS 

Assistente Social 23/10/2020   

62º 

SARA LORENA 
GONCALVES 
MAGALHAES 
RODRIGUES 

Enfermeiro da 
Família e 
Comunidade 

23/10/2020   

  
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

Publicado por: 
Thaiane Larissa de Almeida Braga 
Código Identificador:8C59456A 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Adjudicação e Homologação da Tomada de Preços 009/2020 a 
empresa: Russell Bedford Brasil Auditores Independentes S.S, CNPJ: 
13.098.174/0001-80, Valor global: R$ 124.300,00. Objeto contratação 
de empresa especializada em auditoria externa independente para 
prestação de serviços de auditoria presencial e/ou documental do 
pregão nº 009/2015, processo licitatório nº 016/2015 que deu origem 
ao contrato de prestação de serviços nº 057/2015, para total elucidação 
dos fatos constantes do inquérito civil nº MPMG-0148.16.000121-7. 
  
Lagoa Santa em 22/10/2020 
  
GILSON URBANO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
André Luiz Fernandes 

Código Identificador:405CB309 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

COORDENAÇÃO DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – TERMO DE ORIENTAÇÃO E 
VERIFICAÇÃO 
A Coordenação de Auditoria e Fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições, nos termos dos art. 283, § 
5º, art., 470, IV, art. 470, §2º, da Lei nº 3.080/10 (CTM), artigos 195, 
196 e 197 da Lei nº 5.172/66 (CTN) e considerando que o contribuinte 
abaixo identificado não foi encontrado no endereço que consta no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
NOTIFICA do Termo de Verificação e Orientação (TVO) de nº 
133/2020, o contribuinte RAIMUNDO DO NASCIMENTO SILVA 
CNPJ: 24.476.944/0001-06, devendo os responsáveis legais 
procederem, sob pena de multa (art. 96, I da Resolução 140/2015 do 
Comitê Gestor do Simples Nacional), com as seguintes retificações 
nas declarações do Simples Nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar de 30 (trinta) dias após a data de publicação deste edital: 
No período de apuração 05/2016, o contribuinte deverá segregar a 
receita auferida com a emissão das notas fiscais de nº 7 e 9 como 
oriunda de “Prestação de serviços, exceto para o exterior - sujeitos ao 
anexo III sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido 
ao próprio município do estabelecimento”. A nota fiscal de nº 6 está 
corretamente segregada 
No período de apuração 12/2016, o contribuinte deverá acrescentar, 
ao valor total já declarado, a receita auferida com a emissão da nota 
fiscal de nº 52. O valor da nota fiscal deverá ser declarado como 
receita como oriunda de “Prestação de serviços, exceto para o exterior 
- sujeitos ao anexo III sem retenção/substituição tributária de ISS, com 
ISS devido ao próprio município do estabelecimento”. 
  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE ORIENTAÇÃO E 
VERIFICAÇÃO 
A Coordenação de Auditoria e Fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições, nos termos dos art. 283, § 
5º, art., 470, IV, art. 470, §2º, da Lei nº 3.080/10 (CTM), artigos 195, 
196 e 197 da Lei nº 5.172/66 (CTN) e considerando que o contribuinte 
abaixo identificado consta como baixado perante o Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
NOTIFICA do Termo de Verificação e Orientação (TVO) de nº 
59/2020, o contribuinte E-SOLUCOES TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA CNPJ: 
23.288.757/0001-28, devendo os responsáveis legais procederem, sob 
pena de multa (art. 96, I da Resolução 140/2015 do Comitê Gestor do 
Simples Nacional), com as seguintes retificações nas declarações do 
Simples Nacional, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar de 30 
(trinta) dias após a data de publicação deste edital: 
Nos períodos de apuração 05/2016, 06/2016, 07/2016, 09/2016, 
11/2016, 12/2016, 01/2017 e 05/2017, o contribuinte deverá segregar 
a receita auferida para constar que o ISS é devido para o Município de 
Lagoa Santa (município do próprio estabelecimento), tendo em vista 
que o(s) subitem(ns) de serviço executado(s) pelo contribuinte não 
é(são) uma das exceções dos incisos do art. 3º da Lei Complementar 
116/2003. A receita auferida nas citadas competências deverá ser 
segregada, em sua totalidade, como oriunda da “Prestação de serviços, 
exceto para o exterior - sujeitos ao Anexo V sem retenção/substituição 
tributária de ISS, com ISS devido ao próprio Município do 
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estabelecimento”, cf. art. 25-A, §1º, alíneas ‘d’, ‘e’ e ‘f’ da Resolução 
94/2011 do Comitê Gestor do Simples Nacional. 
  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO 
FISCAL 
A Coordenação de Auditoria e Fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Lagoa Santa, tendo em vista que o contribuinte abaixo identificado 
consta como “PARALISADA TEMPORARIAMENTE” perante a 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais , nos termos dos art. 283, 
§ 5º, da Lei nº 3.080/10 (CTM), arts. 195, 196 e 197 da Lei nº 
5.172/66 (CTN) NOTIFICA o contribuinte MBM LOCACOES 
SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI CNPJ: 08.760.839/0001-30, 
do Termo de Início de Ação Fiscal de nº 91/2020, presente no 
processo de nº 09974-295/2020, dando início à ação fiscal para análise 
do ISSQN de serviços prestados no Município de Lagoa Santa nos 
anos de 2015 e 2016. 
  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO  
A Coordenação de Auditoria e Fiscalização da Prefeitura Municipal 
de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições, nos termos dos art. 283, § 
5º, art., 470, IV, art. 470, §2º, da Lei nº 3.080/10 (CTM), artigos 195, 
196 e 197 da Lei nº 5.172/66 (CTN) e considerando que o contribuinte 
abaixo identificado consta como “PARALISADA 
TEMPORARIAMENTE” perante a Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais 
NOTIFICA do AUTO DE INFRAÇÃO de nº 93/2020 o contribuinte 
MBM LOCACOES SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI CNPJ: 
08.760.839/0001-30, devendo os responsáveis legais comparecerem à 
Coordenação de Auditoria e Fiscalização, situada à Rua São João, 290 
– 2º Andar, Centro, Lagoa Santa, no horário de 12 às 17h; para retirar 
a via do Relatório de Fiscalização 54/2020, Auto de Infração 93/2020 
e TEAF 58/2020 presentes no processo de nº 09974-295/2020; para 
realizar o pagamento da guia de número 27 referente ao auto de 
infração 93/2020 presente nos autos de nº 09974-295/2020; ou para 
impugnar os auto de infração 93/2020, presente no processo de nº 
09974-295/2020, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar de 30 
(trinta) dias após a data de publicação deste edital. 
  
Lagoa Santa, 23 de Outubro de 2020. 
  
EDUARDO MARTINS BASTOS 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 
Matrícula 285281 

Publicado por: 
André Luiz Fernandes 

Código Identificador:2A6790BF 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LAMIM 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAMIM/MG PREGÃO Nº 058/2020 PRC 

092/2020 REPUBLICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Lamim torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade de Pregão cujo objeto é Aquisição de óleo 
lubrificante para atender as demandas das diversas secretarias do 
Município de Lamim. Data de recebimento das propostas e 
documentação: 05/11/2020 ás 09h00min, na Praça Divino Espírito 
Santo, 06, Centro, em Lamim/MG. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados na sala da 
comissão permanente de Licitação, pelo email 
licitacaoedital294@gmail.com ou pelo telefone (31)3754-1130 no 
horário de 12h00min as 16h00min horas. 
  
Lamim, 23 de outubro de 2020. 
  
VANDER EDUARDO DE ASSIS 
Presidente da Comissão de Licitação  
 

Publicado por: 
Emerson Luiz Serafim 

Código Identificador:E6D1578C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAMIM/MG PREGÃO Nº 060/2020 PRC 

094/2020 
 
A Prefeitura Municipal de Lamim torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade de Pregão cujo objeto é aquisição de material 
de limpeza para atender as necessidades das diversas secretarias do 
Município de Lamim. Data de recebimento das propostas e 
documentação: 05/11/2020 ás 14h00min, na Praça Divino Espírito 
Santo, 06, Centro, em Lamim/MG. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados na sala da 
comissão permanente de Licitação, pelo email 
licitacaoedital294@gmail.com ou pelo telefone (31)3754-1130 no 
horário de 12h00min as 16h00min horas. 
  
Lamim, 23 de outubro de 2020. 
  
VANDER EDUARDO DE ASSIS 
Presidente da Comissão de Licitação  

Publicado por: 
Emerson Luiz Serafim 

Código Identificador:2610B6FD 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LARANJAL 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2020 

 
OBJETO: A presente Licitação é o Registro de Preços para eventual 
contratação de microempresas, ME, empresas de pequeno porte, EPP, 
ou equiparadas para instalação de poço artesiano na Vila de São João 
da Sapucaia, conforme especificação constante no Termo de 
Referência - Anexo I do presente edital. 
DATA: 06/11/2020 
HORÁRIO: 08:00 horas. 
LOCAL: Rua Norberto Berno, n° 85, Centro, Laranjal, MG, CEP. 
36.760-000 
FUNDAMENTO: Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, 
e demais legislação em vigor suas respectivas alterações e disposições 
deste Edital. 
  
O Edital e seus anexos poderão ser obtido no endereço eletrônico 
http://laranjal.mg.gov.br/licitacoes. 
Informações pelo telefone nº (032) 3424-1387 / 3424-1388 e pelo e-
mail: licitacao@laranjal.mg.gov.br 
  
Laranjal – MG, 23 de Outubro de 2020.  

Publicado por: 
Jéssica Andrade Bani 

Código Identificador:A5D8615A 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DA ABERTURA E JULGAMENTO 
DE PROPOSTA TOMADA DE PREÇO 003/2020. 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJAL/MG, por intermédio de sua 
Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado do 
Julgamento da Fase de Abertura das Propostas da Tomada de 
Preço nº. 003/2020, cujo objeto é a contratação, pelo regime de 
execução indireta, do tipo menor preço, empreitada por preço 
global, de empresa especializada em prestação de serviços técnicos 
profissionais EM OBRA DE REFORMA DO CAMPO DA VILA 
DE SÃO JOÃO DA SAPUCAIA, para melhor acesso aos 
munícipes, com calçadas em concreto e acesso a deficiente 
conforme detalha no projeto. 
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